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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG
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Ementa do PÍoietoi Dispõe sobre d organização do Sistema de Controle Intemo do

município de Muriaé e da outns providências.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiç3 e Comissão de

Administração Pública da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída

dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, notadamente com fundamento no art. 76, VII, II, e

artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposiÉo tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:
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1 - DO REGIME DE URGENCIA
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CAM ARA MUNICIPAL DE MURIAE

AÉ. 80 - O Prefeito pode solidtar u(Éncia para a apreclaÉo de projeto de sua iniciativa

§ 10 - Se a Câmara não se rnanifestar em até 45 dias sobre o proieto, sêrá eh incluíio na

Ordem do Daa. sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assunto§, pard que 5e utilize a

votação,

§ 20 - O pra2o do parágrafo anterior não cone em peíodo de recesso da Gmara nem sê aplicô

a proieto que depende de um quorlm especaal para aprovaÉo de lei orgânicà estatuária ou

equivalente a c&igo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se

Art. 98. Quando sê tratar de projeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo Prefeito, este

seÉ encaminhado à Comissão d€ Constituido, Legaslação e lustiçô, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua nafureza, o projeto exigir parecer de outras Comissões, estas se rêuniÍão

conjuntamentê, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, ÍÉra opinarem sobre a

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de ôté 'l8h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este artigo, e emitidos os pareceres, incluir_se-á o

proieto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não haveMo parecêr e e§gotado o prazo do § 10, o proieto seÉ anunciado parâ a

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se reÍere este artigo terão preferência para discussão e votação sobre

todos os dêmais, salvo na hipotese do projeto de Lei Orçâmentáriâ;

§ 50 - Os projetos dâ lêi e de resolução, sob reqime de urgência, que receb€rem emendãs até a

1a discussão, voltârão às Comissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias. comum â todas elas, pâra que possam emitir parecer sobre as inovaçôes propostas'

2 - O{,'ORAA' EXIGIDO PARÂ VOTACÃO

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do poeto ora em debate.
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3 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

o Projeto Lei no 413 de 0411212025 que Disptu sobre a organização do

SÍstema de Controle Interno do município de Muridé e da outras providêncids, cattre

ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Munichio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo lvlunicipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta casa de Lei.

Luís Roberto Barroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar:

Ressaltê-sê, por oportuno, que a capacidade de auto-organização é, do ponto de vistâ formal, a

mais relevante manifestação da autonomia às Unidades federadas e o poder de se estrufuÉíem

tal qual um Estado, gozando de titularidade de funções da mesma natureza daquelas que

compõem o Estado federal, (Barroso, Luís Roberto, Direito Constitucional Braslleiro: O Problema

da Federação, Rao de Janeiro, p. 22.)

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.

No entanto, cabe destacar que a Lei Complementar no 95/1998, traz diretrizes

para a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme

determina o parágrafo único do art. 59 da constituição Federal de 1998.
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Vejamos o estabelecido na Lei Orgânica:

At. 103 - A fiscallzaçáo contiibil, financeara, orçâmentiária, otErdcional e patrimonial do
Municíplo e dâs entidades da administraÉo indireta manterão, de forma intêgrôda, sistema de
controle com finalidade de:
I - avôliar o cumprimento das metas previstas nos respectivos planos plurianuais e a ê\ecuÊo
dos programas de governo e orçamentosi
II - comprovar a legaladade e avaliar os resultados, quanto à eficiência da gestão orçamentária,
financeirô e ôdministração indireta, e da aplacnção de recursos públicos por entidade de direito
privado;
III - exercer o controle de operações dê cráJito. avais e garantiês, e o de seus dareitos e
haveres;
Iv - apoiar o contrcle externo no exercicio de suâ missão institucional.
Parágrafo único. Os responsáveis pelo controle interno no âmbito da Secretaraa lYunicipal de
Planejamento e Controle, ao tomarcm conhecimento de qualquer anegularidade ou ilegalidade,
ou de ofênsa aos princípios da administrôÉo pública, contidos nos ôrtigos 37 ê seguintes da
ConstituiÉo Federal, dela darão ciência ao Tribunal de Contas do Estado e à Gmara Municipal,
sob pena de responsabilidade solidánê.

Da DroDosta aDresentada

As medidas pÍetendidas pela propositura legislativa estão em consonância com

a distribuição de competências estabelecidãs pela Constituição Federal e dizem

respeito à autonomia do ente municipal.

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripé que demarca a latitude da autonomia

municipal: dutonomia políticd. administrdtiva e financeira.

em vício de iniciativa,

Não havendo oue se falar
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A Constituição Federal determina, em seu art. 31, que a fiscalização dos

Municípios será exercida pelo Poder Legislativo municipal, mediante controle externo,

"e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal".

De igual modo, o att. 74 da Constituição Federal impõe a obrigatoriedade de

que os Poderes estabeleçam sistemas de controle interno, com finalidades especincas

de flscalização contábil, financeira, orçamentaria, operacional e patrimonial.

"Ârt. 15. Sêrão consideradas não âutorizâdas, irrelulares e lesúâs âo patrimônio público â

geração de despesas ou assunio de obrigaÉo que não atendam o disposto nos arLt. 16 e 17."

Estas Comissões cientes que os critérios a serem analisados são os da

conveniência e oportunidade. A fim de dirimir eventuais dÚvidas quanto a vícios de

iniciativa para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência

privativa do Município, encontrando amparo no art.60, incisos I da Lei Orgânica

Municipal, in verbis:

Ârt. 60 - 
^o 

Lúnlcíoio aomp€t prover tudo quânto daga resperto ao seu pecúliar interesse ê âo bem_

estar de sua populâéo, cabeído-lhe, efiy!üAEçEE dentre oúrâs, a5 sêguintes atribuides:

I - lêoLlaÍ 3obê ôs9rlrto6 dG lntêíêsa€ local:

Assim diante da supremacia do interesse público municipal e da aplicação da

legislação municipal vigente, não há violacão a legislação constitucional e municioal'

te

leoalidade oue norteia atos da Adminiíracão
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Importante destacar que essas mudanças buscam atender a recomendação do

Ministério Público, conforme constante na justificativa e dos documentos que instruem

a justificativa do projeto, devendo inclusive, esta em consonância com os art. 16 e 17

da LRF. Veja-se o art. 15 da Lei Complementar 101/2000:
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4. DA CONCLUSAO FINAL DAS COMISSOES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coleúvos, apoiar todas as açõ€s que dêem supoÍte ao desenvolvimento do municÍpio

de Muriaé-

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

comissões é de cunho

têm câráter técnico ooinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o

presente parecer.

No que iange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissõês oermanentes, nem tão pouco reflete o

pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara l4unicipal de Pluriaé/Mc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd dd votação em plenário.
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Considerando todo o exposto, a Comissão dê Constituição, Legislação e Justiça

e Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao

apreciarem o Projeto de Lei de Protocolo no 413 de 0411212025, nos termos

regimentais e legais, e, com base em todas as argumentaçõ€s aqui expendidas,

reconhece ser este COÍ{sTÍTUCIONAL E LEGAI, devendo o mesmo prosperar em

seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

RANGEL MARTINO DE O

I4UNIQUE HELENA DA CU

A - Presidente

IK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE Z - Membro

HIA - SuplentelCH

Comissão de Constitu

RISTIAN

ação e lustiça - Composição art. 83 RI.

MARIO T4 - Presidente

DEVAIL GOM - Relator

ANTÔNIO AFONSO (AFONSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISIA SSINHO) - Suplente'z

Comissão de Admini Pública - Composição aÉ. 83 RI.

, Aítigo 66, §§ I e 2 do RegiÍnento Intemo
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PROTETO LEI Í{o: 413/2025

Protocolo no': 482712025 - Ddtdt 041t212025

Objeto de análise pela DiÍetoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do PÍojeto: Dispfu sobre a organizdção do Sistema de

Controle Interno do município de Muridé e da outras providências.

AutoÍ: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

JurÍdica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

n

substituir a manifestação das Comissões Legislativas esoecializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cÍistalizôda através da vontade do povo. aoui efetivada oor meio

de seus reoresentantes eleitos.

E são estês mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é Íeita exclusivamênte pela Comissão

de ConstituiÉo, Legislação e lustiça.

praça cet paoeoãe ueo*o:. vo cenrc c*pov^.rsz rer (32)363963050-cEP36s8o-or5'Muíiaé.MG
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r

n rea Senh

enquanto o oarecer iurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica, isto

me n ( r ne

da função legislativa. vêrificar a viabilidade da aprovação. resp€itando-se para tanto.

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respêitor.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânlca do l,lunicípio

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casâ

Legislativa. Muriaé/MG, data da vobção do pdrecer das Comissões Câmara

Municipal de Muriaé.

0
Francisco Carvalho Co

OAB/MG

urídico

3 "O parecer emltido pr procurador ou advqêdo de óryão da adninbtração não é dto

aúninistrativo. Nada n dis é tu quê a opinião efiitida Êb oryradot do direitq opinião tknico-jundia,

que otieobá o administador na tunada da d6isão, na pática tu ato adminisüatiw, que se constitui

lra exeuçâo ex oficio da lei, Na opoÉunklade do julgaoÊnto, potquanto enwwo na esFÉie sinples

pteeL ou sej,4 ato opinati@ que podeia se4 ou nâq considêrado pelo administador," (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: l.lln. Marco Aurélio de !1êllo - STF.) Sem griÍo no

oraginal
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUÍ{ICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão da Administração Pública da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem

ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, II e observando

o disposto no art. 210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

ArL 17O. lldo êrÍ Plênlrlo, o prorêto 3aé dialribuído às Comliaõa3 Pênirânênt*, que

cgidaÍão dG aprcsGnlar parccêr à liaa5, 3êído quê, tando acim ocorrido, o prorêto 5êÉ

induído n. ordêm do dlà par. disarrrsão e votaÍáo, cooroflnê sêgua:

§ 10 - Em regra, os projetos de lei e de resolução passam por 03 (três) votações;

§ 20. No P{enáno o proieto e submetido à l. (primeirê) discussão, podendo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) àprovôdo/ com emendas das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou substihitivos em Plenáno.

I - Se o PÍoieto é reieitado seguiíá para a S€<Íetaria dà Gmara para arquivamento;

II - Nâ hiÉtêsê de ser aprovâdo sem eÍnêndôs, sêó enviâ&, à Mesô Dlrêtora pôrô, nô5 Íeuniões

subsêquentes, ir à 2ô e 3a votôções;

III - Se foÍ aprovàdo com emeMas das Comissões, será enviâdo à Comissão dê Redaio paÍa

elaboraÉo de ópia da Íedâção dô vencido, ou sêjà, ô novâ redâÉo do proieto com as emendas

aprovôdas no 10 (primeiro) turno de votôção, parô que este retome âo PlenáÍio;

§ 30 - Hávendo apresentação de emendas em PlenáÍio, o Projeto sâiná dâ pauta, sendo remetido, com

as emendas, às comissões PermaDentes competêntes, âpo6 o que, emiüdo6 os pareceíes, retoínaÉ à

Ordem do Dia pôra apreciação pelo Plenádo;

§ 40 - O projeto que rêceber emmdâs eú Plenáio retomará às comissões e voltâÉ à pauta ainda em ló
(primeira) discussão. podendo seÍ:

a) aprovàdo com emendas. hiÉtese eÍn que sêÍá enúãdo à CoíÍrissão de Redaio paÍa ehborâção da

rcdado do vencido;

b) aprovôdo, tendo as emendas rejertadas, seguifiá para a S€cretaria para ir à 2r discusão e vüçâo.

PÉÉ C€l P&hê6 dê il€dêr@. rÍ*. cdrb - cÀM P(E [ 152 - Tê1. (32) 3630ê3050- CEP 33 330{15 - Munâé - MG
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II - DAS EMENDAS

Com base em todos ôs aspectos acima delineados comp€te a Câmara âpós a

apresentaÉo do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, ôpêrfeiçoáio,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltat, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

n a

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Árt. 197. Eínenda é a pÍoposiÉo apr€sentada como acesória de oútra, @endo serl

I - supressiva - aquelâ que impli@ no cancelamênto ê parte da proposilÉo;

lI - suHitújva - é aquela apíesentadâ como sucedânea de parte de uma propcido e que tomârá o

nome de "su&ihÍivo" quãndo abngir a proposiÉo no seu conjunto;

Ill - aditiva - a que àcÍescentã âlgo à propoddo;

IV - de redàdo - aquela que alterô somente â rcdado de quôhueÍ proposi(Éo.

Deve ser observada a emenda 01 de autoria do vereador Cleissinho.

DESTACÂNDO ouê o mesmo verbalmente suprimiu da emenda o art. 50.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIÂBILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas aprêsentadas PELOS EDIS| quando houyer, eis que

o parecer não yincula âs comissões permanentes, nem t:io pouco reflete o

oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, concluFse que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Prâç. Cd P&h@ d. rftõâÍ6, rÍ8, cúrro -c^* P6À1s2 Íêr I (32)363s63o5G C€P 36 330-015, Murt.a. MG
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Do Plenário da Câmara l4unicipal de Muriaé/Mc, data da votdção em plenário.

BILA - Presidente

DEVAIL EA - Relator

ANTONIO AFONSÕ AFoNso DA SAÚDE) ' I'lembro

CLEISSON EVANGELIíA (CLEISSINHO) - Suplentea

Comissão de Adm Pública - Composição art. 83 RI.

NlARIO
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PARECER DA coMrssÃo oe neolçÃo E AssuÍ{Tos DrvERsos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVÂ

A técnica legislativa é o conjunto de procedlmentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o poeto atende aos

demais parâmetÍos redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Eventuais víaios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

liteÍal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sêndo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretarla da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

Art. 239. A redação final do Projetq para ser discutida e votada, independe dos

interstícios constdntes deste Regi mento.

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, pala_ê

publicacão da oresente lei, observando a êmenda 01 se aprovada pelos

Edis. com a suoressão do art. 50 da referida emenda.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara l4unicipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta Comissão (se necessário)

no oue tange a erros meramente formais em atenção e respeito a técnica lqislativa.
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III . DA REDAçÃo FINAL DÂ PRoPosIçÃo

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita, veriflcou a

redação do mêsmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:



dando a matéria a forma adeouada oara sua publicação. conforme estabelecido no

art. 240 do Regimento Internos. !luriaé, em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - Presidente

BAHIA - Relator

CLEISSON EVANGE (CLEISSINHO) - lYembro

ANTÔNIO ADILSON DLJARTE , SUPIENIC6

Comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos - ComposiÉo art. 83 RL
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